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COMISSÃO DE REFORMA TRABALHISTA 

PROJETO DE LEI Nº 6.787, de 2016 

 

Altera o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 – 
Consolidação das Leis de Trabalho, e a Lei nº 6.019, de 3 de 
janeiro de1974, para dispor sobre eleições de representantes 
dos trabalhadores no local de trabalho e sobre trabalho 
temporário, e dá outras providências. 

 
EMENDA SUPRESSIVA Nº           DE 2017 

(Do Sr. Hissa Abrahão) 

 

Suprimam-se as alterações inseridas pelos arts. 510-A, 510-B, 510-C e 
510-D do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 – Consolidação das Leis de 
Trabalho, constante do art. 1º do PL nº 6787, de 2016, do texto substitutivo. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Os novos artigos incluídos pelo texto substitutivo pretendem 
regulamentar a representação dos empregados no local de trabalho em afronta as 
competências constitucionais do sindicato.  

O artigo 11 da Constituição Federal prevê que “nas empresas com 
mais de duzentos empregados, é assegurada a eleição de um representante destes 
com a finalidade exclusiva de promover-lhes o entendimento direto com os 
empregadores”.  

De acordo com a doutrina trabalhista e com a experiência de outros 
países que implementaram o referido instituto, os poderes de representação dos 
trabalhadores no local de trabalho são variados: podem ser restritos (com o direito 
de informação e consulta) ou amplos (com a cogestão da empresa). Ou seja, a 
dimensão dos poderes da representação dos trabalhadores no local de trabalho está 
diretamente vinculada ao espaço existente para a participação dos trabalhadores na 
empresa. 

Da leitura do substitutivo percebe-se que nem o mais reduzido grau de 
representação e de participação dos trabalhadores no local de trabalho é 
assegurado. Há previsão apenas do direito de participação nas negociações 
coletivas, cuja atribuição para celebração é da entidade sindical, e do dever de atuar 
na conciliação dos conflitos trabalhistas, com enfoque no pagamento de salário e 
verbas rescisórias. 

É relevante indicar que a proposta não estabelece quem é responsável 
por convocar a eleição para representante dos trabalhadores, o que pode gerar 
conflitos entre empresa, sindicato e trabalhadores. 
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Nesse sentido, não se sustenta a alteração pretendida pelo substitutivo 
e conclamamos os nobres pares para aprovar a presente emenda. 

 

Sala das Sessões, em           de abril de 2017. 

Hissa Abrahão 

Deputado Federal - PDT/AM 

 


